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21 a 26 de Março de 2011 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No LXII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2011

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VII
Legislação e Justiça III

Quanto aos documentos 094 e 129.

Oriundos do(a):

Sínodo Central Espírito-Santense e Secretaria Executiva do Supremo Concílio da
IPB.

Ementas:

. Encaminhamento de consulta referente a Estatutos de Igreja Local;

. Estatutos de igrejas locais e impedimentos impostos pelos cartórios de Registro;

CONSIDERANDO:

1. Que o doc. 094 trata de consulta a respeito de alterações em estatuto de igreja local
para atender exigências cartorárias, bem como solicita eventuais correções em texto que
submete à apreciação desta CE, no entanto, não aponta quais sejam tais exigências,
dificultando análise e julgamento;

2. Que o doc. 129, de lavra do Sr. SE-IPB, traz ao conhecimento da CE o recebimento
de inúmeras consultas feitas por igrejas que afirmam "impedidas de registrarem seus
estatutos e outras tantas sucumbem ao que lhes esta sendo ditado, vendo maculado o
direito que lhes foi assegurado" pela lei que inclusive deu ao Código Civil nova redação
ao texto regente da matéria;

3. Que o referido doc. 129 traz proposta de nomeação de comissão especial para trato
dessa matéria, prestando assessoria ao Presidente e ao Secretário Executivo do
Supremo Concílio da IPB;

4. Que há notícias de outros concílios que têm tido dificuldade em tratar dessa matéria,
de modo especial os sínodos, eis que na maioria organizados há muitos anos, sendo
confrontados pelos cartórios com exigências de apresentação de documentação pessoal
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de antigas diretorias, o que é na maioria dos casos impossível ante a alteração
recorrente da legislação e o fato de que muitos líderes já faleceram ou até deixaram a
denominação;

5. Que se aventa aqui e acolá a alternativa de simplesmente descontinuar a vida dos
concílios, apresentando documentação contemporânea aos cartórios, o que implica em
abandonar a história deles;

6. Que exigências desse teor feitas pelos cartórios contrariam a alteração feita pela Lei
10.825, de 22.12.2003, no Código Civil, em seu art. 44, no espírito da separação entre
Igreja e Estado, com o acréscimo do inciso IV, que prevê a figura das "organizações
religiosas", ao lado de outras espécies de pessoas jurídicas de direito privado.  Prevê o
parágrafro primeiro de tal dispositivo que "São livres a criação, a organização, a
estruturação interna e o funcionamento  das organizações religiosas, sendo vedado ao
poder público negar-lhes  reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e
necessários ao seu  funcionamento". Não se pode confundir a organização religiosa com
outras espécies, tais como "associação" ou "sociedade", para as quais há tratamento
específico no regramento civil, não se podendo estender àquela, como têm feito muitos
cartórios, o que deve ser contrariado pelos meios legais disponíveis, de acordo com a Lei
de Registros Públicos e com as normas das Corregedorias de cada Estado;

7. Que a CE, nas últimas reuniões tem se ocupado de legislar sobre estatuto sinodal,
conforme Res. CE-SC/IPB-2008 - Doc. CXXXVI, que aprovou o modelo oficial de
estatuto para os Sínodos, alterada pela  Res. CE-SC/IPB-2009 - Doc. XXVII, que alterou
a redação do art. 30 do Estatuto, e pela Res. CE-SC/IPB-2010 - Doc. LXXXII, que
transferiu a competência à CE/SC-IPB para aprovação dos Estatutos;

7.1 Que os sínodos, quase regra geral, desconhecem os limites em que podem ser feitas
alterações no modelo ofertado, atendendo questões regionais e praxe local, nos limites
da CI/IPB e dos símbolos de fé da IPB, conforme permissão da Res.CE-SC/IPB-2008 -
Doc. CXXXVI, item 5; 

8. Que a IPB se ressente da inexistência de órgão de caráter jurídico que preste auxílio e
assessoramento nesta e em outras matérias,
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A CE/SC/IPB - 2011 RESOLVE: 

A. Solicitar ao Sínodo Central Espiritossantense que explicite as exigências feitas pelo
cartório, bem como indique os novos artigos inseridos no seu modelo, submetendo
novamente o documento à apreciação da CE;

B. Constituir Comissão Especial para tratar da questão referente às exigências feitas
pelos cartórios para registro dos atos constitutivos conciliares;

C. Dar poderes a essa comissão para estudo de viabilidade de criação de órgão jurídico
na estrutura administrativa da Igreja,  para fins de assessoria à direção da IPB e aos
seus órgãos, bem como tratar de questões de interesse geral dos concílios, devendo
construir perfil do profissional, atribuições, forma de contratação e de remuneração.

D.  Compor  a Comissão Especial com os seguintes membros: Rev. Marcio Tadeu De
Marchi (Relator), Rev. Roberto Brasileiro Silva, Rev. Ludgero Bonilha Morais, Presbíteros
José do Carmo, Jairo Boy de Vasconcelos Junior e Anísio Alves Borges, devendo
apresentar relatório na reunião CE-2012.

Sala das Sessões, 22 de Março de 2011.

Relator: Rev. Ludgero Bonilha Morais
Sub-relator: Rev. Márcio Tadeu de Marchi
Membros: Presb. Denivaldo Bahia de Melo, Rev. Francisco Carlos Knobloch
Da Silva, Rev. Izaias Moreira Da Cunha.
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